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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei Legislativa nº 06 de 2024, em situação assim descrita:
Ementa: Dispõe sobre a revisão anual do auxílio-alimentação aos servidores da Câmara Municipal de Três Passos. 
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição da Mesa Diretora dispor sobre os cargos do Legislativo, bem como acerca dos benefícios a estes, inclusive indenizatórios, firme o art. 31, inciso I e V da Resolução nº 06, de 2003 (Regimento Interno da Câmara). 
O reajuste atende ao disposto  no art. 9º da Lei Municipal nº 5.903 de 24 de maio de 2023, conforme se transcreve a seguir. 
Art. 9º O auxílio-alimentação será revisado anualmente, na competência do mês de março, com índice inflacionário oficial calculado pelo INPC-FGV, e na falta deste, por outro índice que venha a substituí-lo, e que melhor reflita na perda real do benefício. 
Em que pese o reajuste do auxílio-alimentação ser respaldado no dispositivo legal acima, para a sua concessão é necessária autorização legislativa, através da aprovação do presente Projeto de Lei Legislativa, bem como este deve estar devidamente respaldado no impacto orçamentário, conforme determina o art. 17 da LRF, de forma a demostrar que a Câmara Municipal suporta tal despesa. 
No que respeita a materialidade da proposição, não se verifica nenhum óbice à tramitação da matéria. 

Diante do exposto, opina-se pela viabilidade da proposição em análise, devendo ser observada as recomendações constantes na presente Orientação Técnica. 
Três Passos, 15 de abril de 2024
______________________________

Cristina Käfer
      
       Procuradora Jurídica
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